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Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 

ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de 

arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 

facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob 

a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 

Civil - COMPDEC. 

  

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 

5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas 

e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de 

resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

  

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 

evacuação das mesmas; 

II – usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que 

possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de 

pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou particulares, 

assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da 

propriedade provoque danos à mesma. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO. Será responsabilizado o agente da defesa 

civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 

relacionadas com a segurança global da população. 

  

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 

3.365. de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de 

desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 

comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de 

desastre. 

  

§ 1º. No processo de desapropriação deverão ser consideradas a 

depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 

localizadas em áreas inseguras. 

  

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras 

situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de 

reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela 

comunidade. 

  

Art. 6º. De acordo com o inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 

21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LC 101/2000), em situação emergência, se necessário, ficam 

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários 

às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de 

obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, 

desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta 

dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização 

do desastre, vedada a prorrogação dos contratos. Acerca de causas e 

conseqüências de eventos adversos, registramos interpretação do 

TCU, que firmou entendimento, por meio da Decisão Plenária 

347/1994, ―de que as dispensas de licitação com base em situação 

adversa, dada como de emergência ou de calamidade pública, somente 

são admissíveis caso não se tenham originado, total ou parcialmente, 

da falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão 

dos recursos disponíveis, ou seja, desde que não possam, em alguma 

medida, serem atribuídas à culpa ou dolo do agente público que tinha 

o dever de agir para prevenir a ocorrência de tal situação‖. 

  

Art. 7º. De acordo com a Lei nº 10.878, de 08.06.2004, 

regulamentada pelo Decreto Federal no 5.113, 22 de junho de 2004, 

que beneficia as pessoas em municípios atingidos por desastres e, 

cumpridos os requisitos legais, autoriza a movimentação da sua conta 

vinculada ao FGTS. Tal benefício ocorrerá somente se o municio 

decretar situação de emergência e se obtiver o reconhecimento federal 

daquela situação. E mais: O Ato Federal de Reconhecimento avalia a 

situação de emergência do município - e não do munícipe - e visa 

socorrer o Ente Federado que teve sua capacidade de resposta 

comprometida e somente em casos específicos, e indiretamente, 

estenderá esse alcance e socorro ao cidadão. Por fim, o que é 

reconhecido é a situação de emergência do poder público e não a 

necessidade do cidadão. Afinal, se a situação de emergência do poder 

público é inexistente, qualquer que seja o motivo do pedido, o seu 

reconhecimento será ilegal. 

  

Art. 8º. De acordo com o artigo 13, do Decreto nº 84.685, de 

06.05.1980, que possibilita alterar o cumprimento de obrigações, 

reduzindo inclusive o pagamento devido do Imposto sobre a 

Propriedade Rural – ITR, por pessoas físicas ou jurídicas atingidas por 

desastres, comprovadamente situadas na área afetada; 

  

Art. 9º. De acordo com o artigo 167, § 3º da CF/88, é admitida ao 

Poder Público em SE ou ECP a abertura de crédito extraordinário para 

atender a despesas imprevisíveis e urgentes; 

  

Art. 10º. De acordo com a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio 

de 2000, ao estabelecer normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, permite abrandamento de prazos ou 

de limites por ela fixados, conforme art. 65, se reconhecida a SE ou o 

ECP; 

  

Art. 11º. De acordo com o art. 4º, § 3º, inciso I, da Resolução 369, de 

28 de março de 2006, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA), que dispõe sobre os casos excepcionais, tem-se uma 

exceção para a solicitação de autorização de licenciamento ambiental 

em áreas de APP, nos casos de atividades de Defesa Civil, de caráter 

emergencial; 

  

Art. 12º. De acordo com art. 61, inciso II, alínea ―j‖ do Decreto Lei nº 

2.848, de 07 de dezembro de 1940, ou seja, são circunstâncias 

agravantes de pena, o cometimento de crime em ocasião de inundação 

ou qualquer calamidade; 

  

Art. 13º. De acordo com as políticas de incentivo agrícolas do 

Ministério do Desenvolvimento Agrário que desenvolve diversos 

programas para auxiliar a população atingida por situações 

emergenciais, como por exemplo, a renegociação de dívidas do 

PRONAF e o PROAGRO, que garante a exoneração de obrigações 

financeiras relativas à operação de crédito rural de custeio, cuja 

liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais 

  

Art. 14º. De acordo com a legislação vigente o reconhecimento 

Federal permite, ainda, alterar prazos processuais (artigos 218 e 222, 

do Novo Código de Processo Civil – Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015), dentre outros benefícios que poderão ser requeridos 

judicialmente. 

  

Art. 15º. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias e 

entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito municipal de Chiapetta, aos 05 dias do mês de 

Dezembro de 2023. 

  

Registre-se e Publique-se 
  

ROGÉRIO RATZ OTTONELLI 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Helen Maira Steffen 

Código Identificador:5CCCBFD4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 191/2023 

 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 191/2023 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 191/2023 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, §7°, LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021. 

CONTRATADA: REFORMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

COMPONENTES RODOVIÁRIOS LTDA - EPP 
CNPJ Nº 88.097.969/0001-73 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de 

peças e prestação de serviços no conserto da caçamba da 
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retroescavadeira Muller, pertencente a Secretaria Municipal de 

Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio. 

VALOR: R$ 4.015,00 (quatro mil e quinze reais), sendo R$ 

1.855,00 (um mil oitocentos e cinquenta e cinco reais) em materiais e 

R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais) em serviços. 

  

Cotiporã, 06 de dezembro de 2023. 

  

IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito de Cotiporã 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:B42F7F21 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 265, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 265, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: REFORMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

COMPONENTES RODOVIÁRIOS LTDA - EPP 

CNPJ Nº 88.097.969/0001-73 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de 

peças e prestação de serviços no conserto da caçamba da 

retroescavadeira Muller, pertencente a Secretaria Municipal de 

Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio. 

VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 191/2023 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, §7°, LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021. 

PRAZO/VIGÊNCIA: 10 (dez) dias 

VALOR: R$ 4.015,00 (quatro mil e quinze reais), sendo R$ 

1.855,00 (um mil oitocentos e cinquenta e cinco reais) em materiais e 

R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais) em serviços. 

  

Cotiporã, 06 de dezembro de 2023. 

  

JOANA INÊS CITOLIN ZANOVELLO 
Sec. Municipal de Administração 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:5B426E39 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE EDITAL N.º 322/2023 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

DE 01 (UM) SUPERVISOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

(20H) 

 

Extrato de Edital n.º 322/2023 

Processo Seletivo Simplificado 
  

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiumal, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna 

público para conhecimento dos interessados, que nos termos das Leis 

Municipais 2.473/2010 e 4.663/2023, estarão abertas as inscrições do 

Processo Seletivo Simplificado para a contratação temporária de 01 

(um) Supervisor do Programa Criança Feliz (20h). 

As inscrições podem ser realizadas nos dias 11, 12 e 13 de dezembro 

de 2.023, junto Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social da 

Prefeitura de Crissiumal, localizada na Avenida Castelo Branco, nº 

424. 

  

Crissiumal, 06 de dezembro de 2.023. 

  

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:9D6D35F0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE EDITAL N.º 323/2023 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

DE 01 (UM) MONITOR DO PIM (40H) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

Estado do Rio Grande do Sul 
  

Extrato de Edital n.º 323/2023 

Processo Seletivo Simplificado 
  

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiumal, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna 

público para conhecimento dos interessados, que nos termos das Leis 

Municipais 2.473/2010 e 4.660/2023, estarão abertas as inscrições do 

Processo Seletivo Simplificado para a contratação temporária de 01 

(um) Monitor do PIM (40h). 

As inscrições podem ser realizadas nos dias 11, 12 e 13 de dezembro 

de 2.023, junto Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social da 

Prefeitura de Crissiumal, localizada na Avenida Castelo Branco, nº 

424. 

  

Crissiumal, 06 de dezembro de 2.023. 

  

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:0A843D98 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI MUNICIPAL Nº 1.540/2023 

 

OBSERVAÇÃO: 
  

RETIFICAÇÃO DA LEI  MUNICIPAL Nº 1540 DE 07 DE 

MARÇO DE 2023. 
  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER 

IMÓVEL EM DOAÇÃO, SEM ÔNUS, PARA FINS DE 

AFETAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pela legislação vigente, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em 

doação, uma fração de terra com área de 1.717,562 m² (um mil e 

setecentos e dezessete metros e quinhentos e sessenta e dois 

centímetros quadrados) constituída de uma subparte do Lote Rural nº 

33, da 3ª seção Brasil, matrícula nº 17.697/01, de propriedade de 

Nelson Inácio Rigo e s/m Jussani Moresco Rigo. 

  

Parágrafo único: o imóvel será destinado para fins de afetação 

pública para prolongamento da Rua Passo Fundo, na cidade de 

Derrubadas, com área total de 1.717,562 m² (mil e setecentos e 

dezessete metros e quinhentos e sessenta e dois centímetros 

quadrados), com as seguintes características: 

  

SUL: em 14,00 metros, com a Rua Santa Cruz; 

NORTE: em 14,00 metros, com a outra parte do Lote nº 33, de 

Nelson Inácio Rigo e s/m Jussani Moresco Rigo; 

OESTE: por linha quebrada em dois segmentos, sendo o primeiro 

deles, com 54,58 metros, parte da linha frontal, formando ângulo de 

75º13’33’’, daí segue na direção nor-nordeste até encontrar o segundo, 


